
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 (art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021) 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE/SE 

 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

Responsável pela Demanda:  
Marinaldo Gonçalves Ferreira  
 

Matrícula:  
Decreto:  

E-mail:  
 

Telefone: 79 99928-0097 

 
 

INFORMAÇÕES DOS BENS E OU SERVIÇOS 

TIPO DOS BENS E OU SERVIÇOS 

CLASSIFICAÇÃO: BENS/SERVIÇOS 
 
(X) Continuado (  ) Não continuado 

Descrição detalhada do objeto: 
 
LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO, PARA OS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE/SE. 

Unidade de serviço: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO 
PORTE com comprimento médio de 06m x 2,00m 
locação de mini trio elétrico de pequeno porte com 
comprimento médio de 06m x 2,00m largura trio elétrico 
de pequeno porte, com comprimento médio de 06m x 
2,00m largura, com veículos para puxar configuração 
mínima: som de 06 graves frente/fundo, 06 graves 
laterais, com line array e dois geradores elétricos de 80 
a 100 kva, periférico, 01 console digital, 03 
processadores, 02 equalizadores, 02 modulos de 
bateria , 02 power play ha 4700, 01 power play ha 8000, 
08 microfones sm 58, 08 microfones sm 57, 01 kit de 
bateria, 01 microfone específico para bumbo, 02 
microfones sem fio, 08 porta pro 
kross, 08 direct box passivo, 02 direct box ativo. 08 
garras para microfones e 08 pedestais. obs: incluida 
mobilização, desmobilização e abastecido durante a 
duração do evento. 
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2 TRIO ELÉTRICO DE MÉDIO PORTE com as seguintes   
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especificações: Caminhão com 02 eixos (01 na 
dianteira e 01 na traseira) com no mínimo 09m de 
comprimento e no máximo 11 m de comprimento, 3,8m 
de altura, 2,4m de largura; 01 gerador de no mínimo 
100 kva; Palco: forrado de grama sintética. Sistema de 
som de periférico: PA laterais: 16 graves, 16 médio 
graves, 12 cornetas titânio; PA frente e fundo: 16 
graves, 16 médio graves, 12 cornetas titânio; 01 
console digital com no mínimo 32 canais e 12 auxiliares; 
04 monitores e chão; 30 microfones para atender som 
mecânico e show musical ao vivo; O trio elétrico 
deverá ter os equipamentos mínimos para 
apresentação de guitarra, violão, cavaquinho, 
teclado, contra baixo, sax alto, sax tenor, trompete, 
bateria completa, congas, timbal, repique, 02 surdos 
e efeitos 04 backing vocal. Art obrigatória por evento. 
Obs. Combustível e motorista por conta da 
contratada.  
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3 TRIO ELÉTRICO DE GRANDE PORTE com as 
seguintes especificações: Carreta com 03 eixos 
carroceria, montada em prancha baixa com 24,00m de 
comprimento, 4,80m de altura, 4,70 de largura; Palco 
principal medindo 13mde comprimento por 4,80 de 
largura forrado com grama sintética, com 02 acessos 
independentes Cavalo de força truncado e traçado, 
revisionado comprovadamente; 02 camarins com ar 
condicionado, frigobar e 01 banheiro e 02 banheiros 
independentes; Sistema de sonorização: PA Frente e 
Fundo – 36 sub, 36 médio graves, 32 driver; PA 
Laterais – 36 sub, 36 médiograves, 32 driver; 
Amplificadores Laterais: 24 compatíveis com o sistema; 
Amplificadores Frente e Fundo: 24 compatíveis com 
osistema; Sistema de AC: 02 geradores com 
capacidade mínima de 180 kava; Palco: Console e 
periféricos – 02 console digital mixer 48 canais e 16 
auxiliares; 03 processadores de efeito digital; DVD e 
MP3; 08 monitores de voz com 02 alto falante e 01 
driver; 01 monitor de bateria com 04 sub de 18 e 02 alta 
de 12 e 01 driver; 01 cubo de guitarra; 01 cubo de 
teclado; 01 cubo de contra baixo; 
O trio elétrico deverá ter os equipamentos mínimos 
para apresentação de guitarra, violão, cavaquinho, 
teclado, contra baixo, sax alto, sax tenor, trompete, 
bateria completa, congas, timbal, repique, 02 surdos 
e efeitos, 04 backing vocal. 
Art obrigatória por evento. Obs. Combustível e 
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motorista por conta da contratada. 
 

 

Quantidades/Prazos/Locais de Execução: 
Os serviços deverão ser entregues de forma parcelada, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, nos horários, locais e prazos (respeitado o prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas contados da ciência da ordem de serviços). 

O fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será 

rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso e deverão ser substituídos no prazo máximo de até 03 

(três) horas, contados da notificação do órgão demandante que poderá ser feita por correio eletrônico; 

 

Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação se faz necessária para suprir a demanda das secretarias da Prefeitura Municipal de Brejo 

Grande/SE, com relação ao objeto licitado tendo em vista serem indispensáveis ao desenvolvimento 

das suas atividades. A realização de uma nova contratação para Prestação de Serviços de Trio Elétrico, 

se faz necessária para suprir a demanda do Município de Brejo Grande/SE, com relação aos objetos 

licitados tendo em vista serem indispensáveis ao desenvolvimento das suas atividades.  

Com a finalidade de garantir condições dos eventos adequadas ao público. É nesse contexto que esta 

contratação pretende suprir a demanda por serviços. Portanto, justifica-se a contratação, sendo 

indispensável ao pleno funcionamento e execução das atividades Culturais e Sociais do Município de 

Brejo Grande/SE. 

Os Serviços a ser contratados, tem suas características gerais e específicas, usualmente encontradas 

no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, os 

serviços mostram-se viável na modalidade de contratação anterior e por julgamento por Menor Preço. 

Esta demanda está fortemente relacionada à manutenção das tradições populares e institucionais, ao 

fortalecimento da participação comunitária e à valorização cultural, refletindo o compromisso da 

instituição com a prestação contínua, segura e eficiente de atividades festivas que impactam 

positivamente no convívio social e no patrimônio cultural coletivo. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

Os itens solicitados tem como objetivo geral atender as necessidades desta administração, garantido o 
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atendimento as secretarias quando for necessário. 

 
UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTO: Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
 

 
 

Brejo Grande/SE, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Marinaldo Gonçalves Ferreira  
Secretário Municipal de Educação e Cultura  

 
 

 
 


